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Ata da 1ª Reunião Extraordinária do Conselho Superior do Ministério 

Público do Estado do Rio de Janeiro, realizada no dia 22 de fevereiro 

de 2018, na Sala de Sessões dos Órgãos Colegiados, situada no 9º 

andar do Edifício-Sede das Procuradorias de Justiça, localizado na 

Praça Antenor Fagundes, s/nº, Centro, Rio de Janeiro (RJ), sob a 

Presidência do Subprocurador-Geral de Justiça de Assuntos Cíveis e 

Institucionais, SÉRGIO ROBERTO ULHÔA PIMENTEL, na 

apreciação dos itens 1, 2, 3, 4, 5.1, 5.2 e 6; e do Conselheiro eleito 

mais antigo na classe, RICARDO RIBEIRO MARTINS, na análise do 

item 5.3; presentes o Corregedor-Geral do Ministério Público, PEDRO 

ELIAS ERTHAL SANGLARD, as Subcorregedoras-Gerais, KÁTIA 

AGUIAR MARQUES SELLES PORTO e MÁRCIA ALVARES PIRES 

RODRIGUES, e os Conselheiros CLÁUDIO SOARES LOPES, 

FLÁVIA ARAÚJO FERRER, ANNA MARIA DI MASI, DENNIS 

ACETI BRASIL FERREIRA, CONCEIÇÃO MARIA TAVARES DE 

OLIVEIRA e SUMAYA THEREZINHA HELAYEL, a última oficiando 

como Secretária do Colegiado.   

 

Aos  vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito, às treze horas e 
quarenta e cinco minutos, na Sala de Sessões dos Órgãos Colegiados, situada no 9º 
andar do edifício-sede das Procuradorias de Justiça, localizado na Praça Antenor 
Fagundes, s/nº, Centro, Rio de Janeiro, o Subprocurador-Geral de Justiça de Assuntos 
Cíveis e Institucionais, Sérgio Roberto Ulhôa Pimentel, verificando que havia quorum 
regimental, conforme lista de presença subscrita em apartado, declarou aberta a sessão 
e submeteu à apreciação dos presentes a Ata da 2ª Reunião Ordinária, realizada no dia 
oito de fevereiro de dois mil e dezoito, tendo sido a mesma aprovada, por unanimidade, 
com abstenção daqueles que não se encontravam presentes à referida sessão. Em 
seguida, anunciou a apreciação do item do item: 1. CONCURSO DE PROMOÇÃO AO 
CARGO DE PROMOTOR DE JUSTIÇA, COM LOTAÇÃO A CONTAR DE 1º DE ABRIL 
DE 2018: 1.1. Cargo de Promotor de Justiça resultante da transformação determinada 
pela Resolução GPGJ nº 2.149, de 1º de setembro de 2017, para lotação na 2ª 
Promotoria de Justiça de São João da Barra, em virtude da remoção da Dra. Viviane 
Cristina Figueiredo de Andrade (critério de antiguidade). Foi indicada, por unanimidade, a 
Dra. Renata Christino Cossatis, tendo o Presidente em exercício anunciado sua 
promoção. Na sequência, passou-se à análise do item 2. CONCURSO DE REMOÇÃO 
PARA PROMOTOR DE JUSTIÇA, COM VALIDADE A CONTAR DE 1º DE ABRIL DE 
2018: 2.1. 20ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal da 1ª Central de 
Inquéritos, em vaga decorrente do falecimento do Promotor de Justiça Marcus Vinicius 
da Costa Moraes Leite (critério de antiguidade). Foi indicado, por unanimidade, o Dr. Luiz 
Antonio Corrêa Ayres, tendo o Presidente em exercício anunciado sua remoção; 2.2. 
Promotoria de Justiça de Investigação Penal de Volta Redonda, em vaga decorrente 
da aposentadoria da Promotora de Justiça Maria da Glória Barboza Silva (critério de 
merecimento). Realizada a votação, foram indicados para compor a lista, por 
unanimidade, os Promotores de Justiça André Ferreira João, Carlos Eugenio Greco 
Laureano e Elisa Bastos Mutschaewski, tendo o Presidente em exercício anunciado a 
remoção do Dr. André Ferreira João; 2.3. Promotoria de Justiça Criminal de São 
Fidélis, em vaga decorrente da remoção do Promotor de Justiça Plinio Vinicius D´Avila 
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Araujo (critério de antiguidade). Por não ter havido inscrição de qualquer interessado, o 
Presidente em exercício anunciou a ocorrência de claro definitivo, a ser preenchido por 
promoção; 2.4. 1ª Promotoria de Justiça de São João da Barra, em vaga decorrente 
da remoção do Promotor de Justiça Marcel Pereira Hid da Costa Guedes (critério de 
merecimento). Por não ter havido inscrição de qualquer interessado, o Presidente em 
exercício anunciou a ocorrência de claro definitivo, a ser preenchido por promoção; 2.5. 
1ª Promotoria de Justiça de Japeri, em vaga decorrente da remoção da Promotora de 
Justiça Allyne Tavares Giannini (critério de antiguidade).  Foi indicado, por unanimidade, 
o Dr. Pedro Eularino Teixeira Simão, tendo o Presidente em exercício anunciado sua 
remoção; 2.6. 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Cabo Frio, em 
vaga decorrente da remoção da Promotora de Justiça Helena Rohen Leite (critério de 
merecimento). Realizada a votação, foram indicados para compor a lista, por 
unanimidade, os Promotores de Justiça André Santos Navega, Ramon Leite de Carvalho 
e André Nogueira Buonora, tendo o Presidente em exercício anunciado a remoção do Dr. 
André Santos Navega; 2.7. Promotoria de Justiça Criminal de Araruama, em vaga 
decorrente da remoção da Promotora de Justiça Érika Prado Alves Schittini (critério de 
antiguidade). Foi indicada, por unanimidade, a Dra. Soraya Vidal Tostes Sales, tendo o 
Presidente em exercício anunciado sua remoção; 2.8. Promotoria de Justiça junto à 3ª 
Vara Criminal da Comarca de Campos dos Goytacazes, em vaga decorrente da 
remoção da Promotora de Justiça Viviane Motta Dagna Domingues (critério de 
merecimento). Por não ter havido inscrição de qualquer interessado, o Presidente em 
exercício anunciou a ocorrência de claro definitivo, a ser preenchido por promoção; 2.9. 
2ª Promotoria de Justiça junto à 1ª Vara Criminal de Campos dos Goytacazes, em 
vaga decorrente da remoção do Promotor de Justiça Rafael Camargo Namorato (critério 
de antiguidade). Por não ter havido inscrição de qualquer interessado, o Presidente em 
exercício anunciou a ocorrência de claro definitivo, a ser preenchido por promoção; 2.10. 
1ª Promotoria de Justiça de Itaperuna, em vaga decorrente da remoção da Promotora 
de Justiça Karina Puppin Moreira da Silva (critério de merecimento). Por não ter havido 
inscrição de qualquer interessado, o Presidente em exercício anunciou a ocorrência de 
claro definitivo, a ser preenchido por promoção; 2.11. 35ª Promotoria de Justiça de 
Região Especial, em vaga criada pela Resolução GPGJ nº 2.183, de 08 de fevereiro de 
2018 (critério de antiguidade). Foi indicada, por unanimidade, a Dra. Letícia Emile 
Alqueres Petriz, tendo o Presidente em exercício anunciado sua remoção; 2.12. 36ª 
Promotoria de Justiça de Região Especial, em vaga criada pela Resolução GPGJ nº 
2.183, de 08 de fevereiro de 2018 (critério de merecimento). Realizada a votação, foram 
indicadas para compor a lista, por unanimidade, as duas únicas candidatas Dras. Bárbara 
Pereira Visentin e Anna Carolina Vieira Lisboa Fernandes, tendo o Presidente em 
exercício anunciado a remoção da Dra. Bárbara Pereira Visentin; 2.13. 37ª Promotoria 
de Justiça de Região Especial, em vaga criada pela Resolução GPGJ nº 2.183, de 08 
de fevereiro de 2018 (critério de antiguidade). Foi indicada, por unanimidade, a Dra. Anna 
Carolina Vieira Lisboa Fernandes, tendo o Presidente em exercício anunciado sua 
remoção; 2.14. 38ª Promotoria de Justiça de Região Especial, em vaga criada pela 
Resolução GPGJ nº 2.183, de 08 de fevereiro de 2018 (critério de merecimento). Diante 
da desistência tempestiva do segundo concorrente, bem como da remoção dos demais 
candidatos inscritos em itens anteriores, a Dra. Renata Christino Cossatis, promovida a 
Promotor de Justiça no item 1.1, postulou pessoalmente sua remoção, conforme a regra 
prevista no edital. Realizada a votação, foi indicada por unanimidade a única candidata, 
Dra. Renata Christino Cossatis, tendo o Presidente em exercício anunciado sua remoção; 
2.15. 39ª Promotoria de Justiça de Região Especial, em vaga criada pela Resolução 
GPGJ nº 2.183, de 08 de fevereiro de 2018 (critério de antiguidade). Diante da 
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desistência tempestiva do segundo concorrente, bem como da remoção dos demais 
candidatos inscritos em itens anteriores, o Presidente em exercício anunciou a ocorrência 
de claro definitivo, a ser preenchido por promoção. A seguir, foi anunciado o exame do 
item 3. ESTÁGIO CONFIRMATÓRIO DE MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3.1. 
ACOMPANHAMENTO DE ESTÁGIO: a. Conselheira FLÁVIA DE ARAÚJO FERRER: 
Processo nº 2017.00482654 - CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO - 
CRAAI RIO DE JANEIRO - PA S/N - Assunto(s): CECON XXXIV – ACOMPANHAMENTO 
DE ESTÁGIO CONFIRMATÓRIO - DR. MARCOS MARTINS DAVIDOVICH. O Colegiado 
deliberou, por unanimidade, pelo prosseguimento da supervisão, sem recomendações, 
nos termos do voto do relator. Em continuidade, o Presidente anunciou a apreciação do 
item 4. PROPOSTA DE EDIÇÃO DE SÚMULA: a. Presidente em exercício SÉRGIO 
ROBERTO ULHÔA PIMENTEL: Processo nº 2017.01314622 - DIRETORIA DE 
SUPORTE AOS ÓRGÃOS COLEGIADOS - CRAAI RIO DE JANEIRO - PA S/N - 
Assunto(s): PROPOSTA DE EDIÇÃO DE SÚMULA DO CONSELHO SUPERIOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Iniciado o julgamento, o 
Presidente em exercício, Dr. Sergio Roberto Ulhôa Pimentel, procedeu à leitura do art. 
68, § 5º, da proposta de resolução da Coordenadoria de Planejamento Estratégico, 
encaminhada a todos os integrantes do Colegiado, que dispõe sobre o prazo de 
preservação dos documentos originais que sirvam à propositura de ação civil pública por 
meio eletrônico, para análise da necessidade de edição da Súmula apresentada. Após 
debates sobre o tema, restou deliberado que os dois dispositivos se complementam, 
tendo sido aprovada, por unanimidade, a proposta de Súmula, nos seguintes termos: 
“Súmula CSMP nº 10: Os procedimentos administrativos, procedimentos preparatórios ou 
inquéritos civis públicos que sirvam à propositura de ações judiciais distribuídas na forma 
eletrônica, de acordo com a regência da Lei nº 11.419/2006, devem ser mantidos no 
arquivo físico do próprio órgão de execução, sendo desnecessária a sua remessa ao 
Conselho Superior do Ministério Público”. Dando sequência aos trabalhos, passou-se à 
análise do item 5. PROCESSOS EM JULGAMENTO (PARA RELATAR): I - 
ARQUIVAMENTO HOMOLOGADO: O Conselho deliberou homologar a promoção de 
arquivamento do processo a seguir relacionado, por unanimidade, nos termos do voto do 
Relator: Conselheiro Cláudio Soares Lopes: Processo nº 2017.00189362 - 1ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE NITERÓI - CRAAI 
NITEROI - PI S/N - Parte(s): CECÍLIA ABREU FORTES. O Colegiado deliberou, por 
unanimidade, pelo desprovimento do recurso interposto e pela homologação da 
promoção de arquivamento; II - MANUTENÇÃO DA PROMOÇÃO DE INDEFERIMENTO 
DE PLANO DA REPRESENTAÇÃO, COM DESPROVIMENTO DO RECURSO E 
REMESSA DOS AUTOS À PROMOTORIA DE JUSTIÇA OFICIANTE: O Conselho 
decidiu, por unanimidade, pela manutenção da promoção de indeferimento de plano da 
representação do processo a seguir relacionado, deliberando pela devolução dos autos 
ao Promotor de Justiça oficiante, nos termos do voto do Relator: Conselheiro Ricardo 
Ribeiro Martins: Processo nº 2017.00855268 - Um volume principal e um anexo(s) - 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE NOVA FRIBURGO - CRAAI NOVA FRIBURGO - 
NF 63/17 - Parte(s): ETELVINA COSTA SANTOS E ALEXANDRE COSTA SANTOS 
(ADV.: MARCELO DA SILVA MARIANO - OAB/RJ 138356). O Colegiado deliberou, por 
unanimidade, pelo desprovimento do recurso interposto e pela manutenção da decisão 
de indeferimento de plano da representação, com remessa de cópia dos autos ao Centro 
de Medição, Métodos Autocompositivos e Sistema Restaurativo – CEMEAR; III - 
ARQUIVAMENTO NÃO HOMOLOGADO, COM A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA OFICIANTE: O Conselho deliberou não homologar a 
promoção de arquivamento do processo a seguir relacionado, por unanimidade de votos, 
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determinando a devolução dos autos à Promotoria de Justiça oficiante, para a realização 
de diligências, conforme o disposto no artigo 19, §1º, inciso I, da Resolução GPGJ nº 
1.769/12, alterado pela Resolução GPGJ nº 2.046/16, nos termos do voto da Relatora: 
Conselheira Anna Maria Di Masi: Processo nº 2017.00299021 - 2ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ - CRAAI SÃO GONÇALO - IC 
32/17 - Parte(s): MONICA AVELAR LEAL E CASA VIP EVENTOS ITABORAÍ (ADV.: 
JOÃO RICARDO RIBEIRO ABREU DE OLIVEIRA - OAB/RJ 162307 E OUTROS. O 
Colegiado deliberou, por unanimidade, pelo provimento do recurso interposto e pela não 
homologação da promoção de arquivamento, com retorno dos autos à Promotoria de 
Justiça oficiante; IV - ARQUIVAMENTO NÃO HOMOLOGADO, COM REMESSA DOS 
AUTOS A PROMOTOR DE JUSTIÇA DESIMPEDIDO: O Conselho deliberou não 
homologar a promoção de arquivamento do processo a seguir relacionado, por 
unanimidade de votos, determinando o encaminhamento dos autos ao Procurador-Geral 
de Justiça para designação de Promotor de Justiça desimpedido, nos termos do voto da 
Relatora: Conselheira Flávia de Araújo Ferrer: Processo nº 2016.00952228 - Dois 
volumes - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA 
CIDADANIA DO NÚCLEO NITERÓI - CRAAI NITEROI - IC 50/17 - Parte(s): MUNICÍPIO 
DE NITERÓI, ALUISIO LUIS DOS SANTOS E ECOMIX GESTÃO E PLANEJAMENTOS 
LTDA. Inicialmente, a Dra. Flávia de Araújo Ferrer, relatora do feito, solicitou que o 
julgamento do procedimento fosse deslocado para o pleno do Colegiado, não tendo 
havido qualquer objeção. Em seguida, procedeu à leitura do relatório e votou pela não 
homologação a promoção de arquivamento, com remessa dos autos a Promotor de 
Justiça desimpedido, tendo sido acompanhada pelos demais integrantes do Colegiado. 
Ato contínuo, o Presidente em exercício, Dr. Sérgio Roberto Ulhôa Pimentel, proclamou o 
resultado alcançado por unanimidade, nos termos do voto da relatora; V - NÃO 
HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE INDEFERIMENTO DE PLANO DA 
REPRESENTAÇÃO, COM PROVIMENTO DO RECURSO E REMESSA DOS AUTOS À 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA OFICIANTE: O Conselho decidiu, por unanimidade, pelo 
provimento do recurso interposto e pela não homologação das promoções de 
indeferimento de plano da representação dos processos a seguir relacionados, com 
remessa dos autos à Promotoria de Justiça oficiante, nos termos dos votos dos 
respectivos Relatores: Conselheira Flávia de Araújo Ferrer: Processo nº 
2017.01196004 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE DO NÚCLEO NITERÓI - CRAAI NITEROI - REP 
S/N - Parte(s): ÁLVARO BRAGA ALVES PINTO E CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE 
NITERÓI. O Colegiado deliberou, por unanimidade, pelo provimento do recurso interposto 
e pela não homologação da decisão de indeferimento de plano da representação, com 
retorno dos autos à Promotoria de Justiça oficiante, determinando a remessa de cópia do 
voto, do acórdão nº 850.966 (TRJEDF) e da inicial da ACP 0913389-90.2015.8.24.0023 
(TJSC) ao CAO Consumidor, para adoção das medidas que entender cabíveis; 
Conselheira Anna Maria Di Masi: Processo nº 2017.00625018 - 1ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA - CRAAI 
ITAPERUNA - REP 83/17 - Parte(s): MARCELO ECCARD KORT CAMP, VALDENIR DA 
ROCHA CORVELO E MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA; VI - RETIRADOS 
DE PAUTA: O Colegiado, atendendo solicitação dos Conselheiros Relatores, deliberou, 
por unanimidade, pela retirada de pauta dos processos a seguir relacionados: 
Conselheira Flávia de Araújo Ferrer: Processo nº 2017.00767466 - 1ª PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL - 
CRAAI RIO DE JANEIRO - PA S/N - Parte(s): JOSÉ DE AZEVEDO E CONSELHO 
COMUNITÁRIO DA ORLA DA BAIA DE NITERÓI; Conselheira Anna Maria Di Masi: 
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Processo nº 2013.00052163 - Dois volumes principais e um anexo(s) - 1ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CABO FRIO - CRAAI 
CABO FRIO - IC 20/13 - Parte(s): ALTAR COMÉRCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS 
LTDA. (ADV.: ODON DE LIMA PEREIRA - OAB/RJ 188676), OSDE 
EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS LTDA. (ADV.: RICARDO BRAGA FRANÇA - 
OAB/RJ 98795) E JVL EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS LTDA. (ADV. RICARDO 
BRAGA FRANÇA - OAB/RJ 98795). Na sequência, o Presidente em exercício, Dr. Sérgio 
Roberto Ulhôa Pimentel, propôs a inversão da ordem de exame das matérias constantes 
da pauta e, com a anuência de todos, anunciou a apreciação do item 6. ASSUNTOS 
GERAIS: O Presidente em exercício submeteu as datas das Reuniões Administrativas 
para dar continuidade à revisão do Regimento Interno do Colegiado, não tendo havido 
objeção quanto ao seu agendamento.  Em seguida, o Dr. Pedro Elias Erthal Sanglard 
comunicou que, após a aprovação da realização de acompanhamento psicológico dos 
Promotores de Justiça Substitutos em estágio confirmatório pelo Colegiado, encaminhou 
ofício ao Procurador-Geral de Justiça solicitando que o Núcleo de Saúde Ocupacional 
disponibilizasse programa de acompanhamento psicológico preventivo e voluntário aos 
membros, servidores e estagiários da instituição. Informou, ainda, que foi publicado, 
nesta data, aviso sobre o prazo de validação dos Relatórios Estatísticos de atividades 
funcionais das Procuradorias de Justiça. Na sequência, o Dr. Dennis Aceti Brasil Ferreira 
comunicou que submeterá ao Colegiado a minuta de deliberação que dispõe sobre os 
critérios objetivos para as promoções e remoções por merecimento, logo após o término 
do trabalho de compilação de todas as sugestões apresentadas pelos membros da 
instituição. Ato contínuo, parabenizou o Procurador-Geral de Justiça, Dr. José Eduardo 
Ciotola Gussem, pelo excelente desempenho na condução da questão referente à 
Intervenção Federal no Estado do Rio de Janeiro. Por fim, o Presidente em exercício, Dr. 
Sérgio Roberto Ulhôa Pimentel, determinou a divisão do Colegiado em turmas para, em 
continuidade ao item 5. PROCESSOS EM JULGAMENTO (PARA RELATAR), apreciar 
os procedimentos constantes do subitem 5.2 - 1ª Turma (Conselheiros Cláudio Soares 
Lopes, Flávia de Araújo Ferrer e Conceição Maria Tavares de Oliveira, bem como a 
Subcorregedora-Geral, Dra. Márcia Alvares Pires Rodrigues e o Presidente em exercício, 
Dr. Sérgio Roberto Ulhôa Pimentel) e do subitem 5.3 - 2ª Turma (Conselheiros Sumaya 
Therezinha Helayel, Anna Maria Di Masi e Dennis Aceti Brasil Ferreira, bem como a 
Subcorregedora-Geral, Dra. Kátia Aguiar Marques Selles Porto, e o Conselheiro eleito 
mais antigo na classe no exercício da presidência, Dr. Ricardo Ribeiro Martins): I - 
ARQUIVAMENTOS HOMOLOGADOS: O Conselho deliberou homologar as promoções 
de arquivamento dos processos a seguir relacionados, por unanimidade, nos termos dos 
votos dos respectivos Relatores: 1ª Turma: Conselheiro Cláudio Soares Lopes: 
Processo nº 2015.01362713 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 
DO NÚCLEO RESENDE - CRAAI VOLTA REDONDA - IC 66/16 - Assunto(s): APURAR 
POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NO QUE TANGE A OCUPAÇÃO DE CARGOS 
COMISSIONADOS NAS FUNÇÕES DE PROCURADORES ADJUNTOS DA 
PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ITATIAIA/RJ, SEM, CONTUDO, 
DESEMPENHAR FUNÇÕES DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO; Processo 
nº 2017.00997531 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO 
NÚCLEO RESENDE - CRAAI VOLTA REDONDA - IC 68/17 - Parte(s): MUNICÍPIO DE 
ITATIAIA E PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC 2; Conselheira 
Flávia de Araújo Ferrer: Processo nº 2017.00118157 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO VASSOURAS - CRAAI BARRA DO PIRAÍ - IC 
02/17 - Assunto(s): NOTÍCIA DE POSSÍVEL DESVIO DE VERBAS FEDERAIS 
DESTINADAS AO CONSELHO GESTOR DE HABITAÇÃO POR INTERESSE SOCIAL 
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DO MUNICÍPIO DE VASSOURAS. O Colegiado deliberou, por unanimidade, pela 
homologação da promoção de arquivamento, determinando a remessa de cópias dos 
autos ao Ministério Público Federal; Processo nº 2013.01245175 - Dois volumes - 1ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITAPERUNA - 
CRAAI ITAPERUNA - IC 77/14 - Parte(s): CLÁUDIO CÉSAR BARBOSA E MUNICÍPIO 
DE VARRE-SAI; Processo nº 2008.00208111 - Cinco volumes - 2ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL - CRAAI 
RIO DE JANEIRO - IC 10181 - Parte(s): DELTA CONSTRUÇÕES S.A. (ADV.: LUCIANA 
DA SILVA FREITAS - OAB/RJ 95337 E OUTROS) E EMPRESA MUNICIPAL DE 
URBANIZAÇÃO - RIOURBE; Processo nº 2010.00147892 - Três volumes principais e 
quarenta e nove anexo(s) - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO 
NÚCLEO NOVA IGUAÇU - CRAAI NOVA IGUAÇU - IC 15/10 - Parte(s): FORMATO 
FRIBURGO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. (ADV.: LUIZ ANTONIO 
PIMENTA BORGES FILHO -OAB/RJ 128861) E MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO; 
Processo nº 2010.00346715 - Três volumes principais e dois anexo(s) - 2ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO BARRA DO PIRAÍ - 
CRAAI BARRA DO PIRAÍ - IC 104/12 - Parte(s): MUNICÍPIO DE PARACAMBI E PC 
MIGUEL REFRIGERAÇÃO LTDA.; Processo nº 2010.00929983 - Dois volumes 
principais e cinco anexo(s) - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE 
SÃO GONÇALO - CRAAI SÃO GONÇALO - IC 02/11 - Parte(s): EDUARDO DE 
OLIVEIRA, MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO E DELTA CONSTRUÇÕES S.A.; Processo 
nº 2011.01322537 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO 
NÚCLEO TRÊS RIOS - CRAAI PETROPÓLIS - IC 50/15 - Parte(s): ENNIO DA SILVA 
TEIXEIRA E MUNICÍPIO DE SAPUCAIA; Processo nº 2012.00000176 - Dois volumes - 
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS 
GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - IC 08/12 - Parte(s): ESCOLA MUNICIPAL LULO 
FERREIRA DE ARAÚJO; Processo nº 2012.00404964 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ANGRA DOS REIS - CRAAI ANGRA DOS REIS - 
IC 142/12 - Parte(s): MUNICÍPIO DE PARATY E EMPRESA SANTA CLARA 
TERRAPLANAGEM E OUTROS; Processo nº 2012.00445435 - Três volumes - 1ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITAPERUNA - 
CRAAI ITAPERUNA - IC 65/12 - Assunto(s): APURAR POSSÍVEL ATO DE 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, CONSISTENTE NO SUPERFATURAMENTO E 
FRAUDE NA LICITAÇÃO, PRATICADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITALVA, 
NA EXECUÇÃO DA OBRA DE ASFALTAMENTO QUE LIGA O MUNICÍPIO AOS 
DISTRITOS DE SAMBRA, GUARNERI E VILA RICA; Processo nº 2012.00919521 - Três 
volumes - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 
ITAPERUNA - CRAAI ITAPERUNA - IC 169/12 - Parte(s): PAULO ANTONIO DE SOUZA 
E HAMILTON MACHADO VALERIOTE JUNIOR; Processo nº 2012.01219641 - Dois 
volumes - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO MACAÉ 
- CRAAI MACAÉ - IC 170/12 - Parte(s): VIVIAN MACIEL BARBOSA DE CARVALHO E 
MUNICÍPIO DE MACAÉ; Processo nº 2013.00651651 - Cinco volumes - 2ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ANGRA DOS REIS - 
CRAAI ANGRA DOS REIS - IC 36/14 - Parte(s): TURISANGRA - FUNDAÇÃO DE 
TURISMO DE ANGRA DOS REIS, PAYGON SERVIÇOS DE MARKENTING, EVENTOS 
E TURISMO LTDA. (ADV.: SÂNIO EDUARDO FONTES DE AQUINO - OAB/RJ 165619), 
SHOPPING PIRATA' S MALL - CONDOMÍNIO DO MALL (ADV.: ROGÉRIO BRASIL - 
OAB/RJ 116295); Processo nº 2013.00966498 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO MACAÉ - CRAAI MACAÉ - IC 03/14 - Parte(s): 
ANDRÉA APARECIDA TAVARES DA SILVA, VALDECIR DOS SANTOS E AMARO 
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FERNANDES DOS SANTOS; Processo nº 2013.01113087 - Dois volumes principais e 
três anexo(s) - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 
MAGÉ - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - IC 55/14 - Assunto(s): APURAR 
IRREGULARIDADES NA PUBLICIDADE DE CERTOS ATOS ADMINISTRATIVOS, 
ATRAVÉS DE "PUBLICAÇÃO" SECRETA EM EDIÇÕES EXTRAORDINÁRIAS DOS 
BOLETINS INFORMATIVOS OFICIAIS - BIOS EXTRAS, QUE NÃO CIRCULARIAM DE 
FATO PELO MUNICÍPIO DE MAGÉ; Processo nº 2014.00003705 - 1ª PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ARARUAMA - CRAAI CABO FRIO - 
IC 80/14 - Parte(s): ENILDO JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS E MUNICÍPIO DE IGUABA 
GRANDE; Processo nº 2014.00652936 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 
COLETIVA DO NÚCLEO TERESÓPOLIS - CRAAI TERESÓPOLIS - IC 32/14 - 
Assunto(s): NOTÍCIA DE RECEBIMENTO INDEVIDO DE GRATIFICAÇÕES SALARIAIS 
POR PARTE DE TÉCNICOS DE ENFERMAGEM NO MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS; 
Processo nº 2014.00878505 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO REAL / QUATIS 
- CRAAI VOLTA REDONDA - IC 26/16 - Assunto(s): FISCALIZAR E ACOMPANHAR O 
FUNCIONAMENTO DO CONSELHO DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE PORTO REAL; Processo nº 
2014.00994924 - Um volume principal e um anexo(s) - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
TUTELA COLETIVA DE PROTEÇÃO À EDUCAÇÃO DO NÚCLEO SÃO GONÇALO - 
CRAAI SÃO GONÇALO - IC 192/14 - Parte(s): MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO; 
Processo nº 2014.01364470 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 
DO NÚCLEO TERESÓPOLIS - CRAAI TERESÓPOLIS - IC 106/14 - Assunto(s): 
APURAR VIOLAÇÃO AOS DIREITOS SOCIAIS DE ESTUDANTES, DEVIDO AO 
RECORRENTE ATRASO NO PAGAMENTO DO AUXÍLIO TRANSPORTE AOS QUE 
CURSAM ENSINO SUPERIOR; Processo nº 2015.00667120 - 1ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO MACAÉ - CRAAI MACAÉ - IC 250/15 - 
Parte(s): EDILSON GOMES RIBEIRO, ELENILSA GOMES RIBEIRO, GLEICY KELLY 
MARTINS RIBEIRO E ENEMILTON GOMES RIBEIRO; Processo nº 2016.00118269 - 1ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - 
CRAAI NOVA IGUAÇU - IC 06/16 - Parte(s): ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ATEUS E 
AGNÓSTICOS - ATEA, ANDRÉ LUIZ ALVES LOPES, ROGELSON SANCHES 
FONTOURA E MUNICÍPIO DE MESQUITA; Processo nº 2016.00183827 - Quatro 
volumes - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA SAÚDE DA 
REGIÃO METROPOLITANA I - CRAAI NOVA IGUAÇU - IC 05/16 - Assunto(s): APURAR 
SUPOSTO DESCUMPRIMENTO DE DECISÕES JUDICIAIS QUE DETERMINARAM AO 
MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU E O ESTADO DO RIO DE JANEIRO A INTERNAÇÃO 
DE PACIENTES VIA SISTEMA DE REGULAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS; Processo nº 2016.00549299 - Cinco volumes - 2ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO PETRÓPOLIS - CRAAI PETROPÓLIS - 
IC 2038/16 - Parte(s): LOCANTY COM SERVIÇOS LTDA., COMPANHIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO DE PETRÓPOLIS - COMDEP, CARFILUB LOGÍSTICA E 
TRANSPORTE LTDA. E OUTROS; Processo nº 2016.00696742 - Sete volumes - 2ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE SÃO GONÇALO - CRAAI SÃO 
GONÇALO - IC 196/16 - Parte(s): JOÃO VIEIRA DE AGUIAR (ADV.: VALENTIM 
THEOPHILO DOS SANTOS FILHO - OAB/RJ 49219); Processo nº 2016.01184459 - 2ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO VOLTA REDONDA - 
CRAAI VOLTA REDONDA - IC 22/17 - Parte(s): ANA CLÁUDIA MARIA DA CONCEIÇÃO 
IRMÃO, MAYRA DALVA RIBEIRO DA SILVA E MUNICÍPIO DE RIO CLARO; Processo 
nº 2017.00215261 - Dois volumes principais e um anexo(s) - PROMOTORIA DE 
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JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO SISTEMA PRISIONAL E DIREITOS HUMANOS - 
CRAAI RIO DE JANEIRO - IC 17/17 - Assunto(s): APURAR NOTÍCIA DE AGRESSÕES 
FÍSICAS E PSICOLÓGICAS PRATICADAS, NO DIA 28.01.2014, CONTRA INTERNO DA 
PENITENCIÁRIA BANDEIRA ESTAMPA - SEAPBS; Processo nº 2017.00592163 - 2ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CABO FRIO - CRAAI 
CABO FRIO - IC 48/17 - Parte(s): CARLOS VITOR MENDES, INGRID KAMYLLA 
MENDONÇA DE MACEDO E MUNICÍPIO DE CABO FRIO; Processo nº 2017.00625385 
- Um volume principal e um apenso(s) (nº 2017.00745239) - 3ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO DUQUE DE CAXIAS - CRAAI DUQUE 
DE CAXIAS - IC 46/17 - Parte(s): FÁBIO DOS SANTOS ARAUJO E MARCO AURÉLIO 
DE ALMEIDA GANDRA; 2ª Turma: Conselheiro Ricardo Ribeiro Martins: Processo nº 
2012.00736708 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 
TRÊS RIOS - CRAAI PETROPÓLIS - IC 237/14 - Parte(s): ÉDINO FONSECA, 
CARRETEIRO ALIMENTOS LTDA., POLWAX INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA. E L.C.M. 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA. O Colegiado deliberou, por 
unanimidade, pela homologação da promoção de arquivamento, determinando a remessa 
de cópias dos autos à Promotoria de Justiça com atribuição para apurar possível omissão 
da Secretaria de Estado de Fazenda em quantificar e perquirir eventual dano ao erário 
ocasionado pelo gozo irregular de benefício fiscal pela Sociedade Carreteiro Alimentos 
LTDA.; Processo nº 2015.00787376 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 
COLETIVA DO NÚCLEO ITAPERUNA - CRAAI ITAPERUNA - IC 129/15 - Parte(s): 
HELVÉCIO JOSÉ DE AZEVEDO, MUNICÍPIO DE CARDOSO MOREIRA, SINDICATO 
DOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES PÚBLICOS, CELETISTAS E ESTATUTÁRIOS 
ATIVOS E INATIVOS DO MUNICÍPIO DE CARDOSO MOREIRA - RJ (SISEMCAM) E 
OUTROS; Processo nº 2017.00833892 - Dois volumes - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO VOLTA REDONDA - CRAAI VOLTA REDONDA - 
IC 148/17 - Assunto(s): COMUNICA SUPOSTAS IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO 
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES EM INVESTIGAÇÕES CONDUZIDAS PELA 
AUTORIDADE POLICIAL E SEUS AGENTES, ESPECIFICAMENTE, SOBRE O 
VEÍCULO QUE SE ENCONTRAVA SOB A GUARDA DA 90ª DP POR DECISÃO 
JUDICIAL; Conselheira Sumaya Therezinha Helayel: Processo nº 2012.00781967 - 
Dois volumes principais e um apenso(s) (nº 2017.00862540) - 3ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ANGRA DOS REIS - CRAAI ANGRA 
DOS REIS - IC 188/12 - Assunto(s): APURAR O CUMPRIMENTO DA RESERVA DE 
VAGAS EM CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS, NOS PROCESSOS SELETIVOS 
SIMPLIFICADOS, NO ÂMBITO DOS MUNICÍPIOS DE ANGRA DOS REIS, ITAGUAÍ, 
MANGARATIBA E PARATY; Processo nº 2011.01292415 - 1ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS GOYTACAZES - CRAAI 
CAMPOS - IC 09/12 - Parte(s): MARCO ANTÔNIO COUTINHO BARRETO; Processo nº 
2017.00997530 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 
RESENDE - CRAAI VOLTA REDONDA - IC 66/17 - Assunto(s): POSSÍVEL 
DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO PELO MUNICÍPIO DE PORTO REAL, EM 
RELAÇÃO AOS BENS DOADOS PELO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO 
CRESCIMENTO PAC 2; Conselheira Anna Maria Di Masi: Processo nº 2016.00581471 
- 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS 
GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - IC 142/16 - Parte(s): ALUÍZIO SIQUEIRA FILHO, 
CARLOS MACHADO DA SILVA, ELISIO ALBERTO DA SILVA E OUTROS; Conselheiro 
Dennis Aceti Brasil Ferreira: Processo nº 2017.00395302 - 3ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - CRAAI NOVA IGUAÇU 
- IC 35/17 - Parte(s): ZAQUEU DA SILVA TEIXEIRA, CARLOS ALBINO PIRES DE 
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ANDRADE E JORGE SANTOS DO NASCIMENTO; Processo nº 2017.00649639 - 1ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO RESENDE - CRAAI 
VOLTA REDONDA - IC 53/17 - Parte(s): GIZELE EVA DA SILVA E MUNICÍPIO DE 
RESENDE; II - HOMOLOGADOS, COM BASE NO ENUNCIADO CSMP Nº 12/2007: O 
Conselho deliberou, por unanimidade, homologar as promoções de arquivamento dos 
processos a seguir relacionados, com base no Enunciado nº 12/07 deste Colegiado, 
tendo em vista que, no curso da investigação, ficaram comprovadas a prescrição da 
ação, regulada pelo artigo 23, incisos I e II da Lei Federal nº 8.429/92, e a ausência de 
danos ao erário, nos termos dos votos dos respectivos Relatores: 1ª Turma: 
Conselheira Flávia de Araújo Ferrer: Processo nº 2014.00995366 - Dois volumes - 2ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS 
GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - IC 237/14 - Parte(s): SIQUEIRA E CIA LTDA., 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E OUTROS; 2ª Turma: Conselheiro 
Ricardo Ribeiro Martins: Processo nº 2012.00794045 - Um volume principal e um 
anexo(s) - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 
MACAÉ - CRAAI MACAÉ - IC 218/12 - Parte(s): TINOCO MACHADO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA. E MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ; Conselheira Anna Maria Di 
Masi: Processo nº 2010.00322006 - Um volume principal e quatro anexo(s) - 2ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CABO FRIO - CRAAI 
CABO FRIO - IC 52/10 - Parte(s): SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO DE CABO FRIO - 
SECAF, SOUZA E SILVA CONSERVADORA LTDA. E MUNICÍPIO DE CABO FRIO; 
Conselheiro Dennis Aceti Brasil Ferreira: Processo nº 2011.01171901 - 2ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ANGRA DOS REIS - 
CRAAI ANGRA DOS REIS - IC 374/11 - Parte(s): GUSTAVO ADOLPHO DA ROCHA 
BUSSE E MUNICÍPIO DE MANGARATIBA; III - HOMOLOGADO, COM BASE NO 
ENUNCIADO CSMP Nº 16/2007: O Conselho deliberou, por unanimidade, homologar a 
promoção de arquivamento do processo a seguir relacionado, com base no Enunciado nº 
16/07 deste Colegiado, tendo em vista que, no curso da investigação, foi celebrado termo 
de ajustamento de conduta com o investigado para cumprimento da legislação específica, 
para prevenir, cessar, reparar e/ou compensar os danos causados, tornando 
desnecessário o ajuizamento de ação civil pública pelo Ministério Público, nos termos do 
voto Relatora: 2ª Turma: Conselheira Sumaya Therezinha Helayel: Processo nº 
2012.00527692 - Dois volumes - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 
DO NÚCLEO CORDEIRO - CRAAI NOVA FRIBURGO - IC 43/12 - Parte(s): CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO; IV- HOMOLOGADOS, COM BASE NO 
ENUNCIADO CSMP Nº 18/2007: O Conselho deliberou, por unanimidade, homologar as 
promoções de arquivamento dos processos a seguir relacionados, com base no 
Enunciado nº 18/07 deste Colegiado, tendo em vista que, no curso da investigação, após 
esgotadas todas as diligências, ficou comprovado o ajuizamento de ação civil pública, de 
ação popular, de ação de improbidade ou de outra medida judicial pelo Ministério Público 
ou por terceiros legitimados, cujo pedido contemple o objeto da portaria de instauração, 
por perda do interesse procedimental, nos termos dos votos dos respectivos Relatores: 2ª 
Turma: Conselheiro Ricardo Ribeiro Martins: Processo nº 2015.00193665 - 1ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - 
CRAAI NOVA IGUAÇU - IC 262/08 - Parte(s): SIMONE HOLANDA DE LEMOS; 
Processo nº 2015.01201092 - Um volume principal e um anexo(s) - 1ª PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ARARUAMA - CRAAI CABO FRIO - 
IC 141/15 - Parte(s): ANA PAULA DE ARAÚJO MENEZES PINTADO E MUNICÍPIO DE 
ARARUAMA; Processo nº 2016.00729507 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ANGRA DOS REIS - CRAAI ANGRA DOS REIS - IC 
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68/16 - Parte(s): MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E COMPANHIA ESTADUAL DE 
ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE; Conselheira Sumaya Therezinha Helayel: Processo 
nº 2017.00268546 - Um volume principal e um anexo(s) - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - CRAAI NOVA IGUAÇU - IC 
18/17 - Parte(s): CARLOS FRANÇA VILELA, LÍVIA GUEDES SIMÕES, CARLOS 
MACHADO DE OLIVEIRA E MUNICÍPIO DE QUEIMADOS; Conselheira Anna Maria Di 
Masi: Processo nº 2013.00267651 - Oito volumes principais, dois anexo(s) e sete 
apenso(s) (nº 2014.01353930, nº 2014.01355312, nº 2014.01346088, nº 2013.00032216, 
nº 2012.00645717, nº 2016.00597623 e nº 2013.00542465 com dois volumes) - 2ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES - CRAAI RIO DE JANEIRO - IC 01/13 - 
Parte(s): FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE DUQUE DE CAXIAS - FEUDUC; Conselheiro 
Dennis Aceti Brasil Ferreira: Processo nº 2013.00625459 - Cinco volumes principais, 
dez anexo(s) e três apenso(s) (nº 2017.00438743, nº 2017.00378533 e nº 
2016.00683072) - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA SAÚDE 
DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - IC 16/13 - Parte(s): CONSELHO ESTADUAL 
DE SAÚDE E FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO; Processo nº 
2017.00185271 - Um volume principal e dois apenso(s) (nº 2017.00378703 e nº 
2017.00237698) - 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA 
DA CIDADANIA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - IC S/N - Assunto(s): APURAR 
SUPOSTAS IRREGULARIDADES NA REALIZAÇÃO E NO PREENCHIMENTO DOS 
CARGOS DO CONCURSO PÚBLICO REALIZADO EM 2016 PARA OFICIAL DA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (PMERJ), EDITAL N° 001/2016; V 
- HOMOLOGADOS, COM BASE NO ENUNCIADO CSMP Nº 21/2008: O Conselho 
deliberou, por unanimidade, homologar as promoções de arquivamento dos processos a 
seguir relacionados, com base no Enunciado nº 21/08 deste Colegiado, tendo em vista 
que, no curso da investigação, ficou comprovada a insuficiência de provas da prática de 
atos de improbidade tipificados nos artigos 9º, 10 e 11 da Lei Federal nº 8.429/92 e da 
ausência de danos ao erário, nos termos dos votos dos respectivos Relatores: 1ª Turma: 
Conselheiro Cláudio Soares Lopes: Processo nº 2011.00866395 - Nove volumes 
principais, cinco anexo(s) e um apenso(s) (nº 2011.01229971 com três volumes) - 1ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITAPERUNA - 
CRAAI ITAPERUNA - IC 103/11 - Parte(s): MARCELO VICENTE ALMEIDA DOS 
SANTOS, HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO E MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO 
ITABAPOANA; Processo nº 2017.00193248 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO RESENDE - CRAAI VOLTA REDONDA - IC 56/17 - 
Assunto(s): APURAR IRREGULARIDADES EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE 
COMPRAS DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS E MATERIAL DE CONSUMO COM 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE RESENDE; 2ª Turma: Conselheiro 
Ricardo Ribeiro Martins: Processo nº 2013.01038558 - Dois volumes principais, seis 
anexo(s) e dois apenso(s) (nº 2013.01170143 e nº 2013.01067621) - 2ª PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO BARRA DO PIRAÍ - CRAAI BARRA 
DO PIRAÍ - IC 56/14 - Parte(s): JOSÉ LUIS ANCHITE, MAÉRCIO DE ALMEIDA E EDNA 
TERESA ANCHITE; Conselheira Sumaya Therezinha Helayel: Processo nº 
2010.01021401 - Três volumes - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 
DO NÚCLEO SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA - CRAAI ITAPERUNA - IC 62/12 - Parte(s): 
MARCO ANTÔNIO DA SILVA PAES, JOSÉ ROGÉRIO CUNHA ROSA, SEBASTIÃO DE 
SOUZA, OSWALDO BOTELHO, DAVID RAMIRO NEY E MURILO VIEGAS VITORINO; 
Processo nº 2017.00301021 - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 
DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - CRAAI NOVA IGUAÇU - IC 44/17 - Parte(s): ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO E LUIZ SOARES AUGUSTO DE OLIVEIRA; Processo nº 
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2017.00329792 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 
ITAPERUNA - CRAAI ITAPERUNA - IC 57/17 - Parte(s): CARTÓRIO DE OFÍCIO ÚNICO 
DO MUNICÍPIO DE CARDOSO MOREIRA; Processo nº 2017.00552413 - 1ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO TRÊS RIOS - CRAAI 
PETROPÓLIS - IC 66/17 - Assunto(s): NOTÍCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 
CONTRATAÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA NO MUNICÍPIO DE PARAÍBA DO 
SUL, ANTE A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA QUE OFERTOU O SEGUNDO MENOR 
PREÇO NOS AUTOS DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 2012/12/17945; 
Processo nº 2013.00178231 - Dois volumes - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITAPERUNA - CRAAI ITAPERUNA - IC 04/13 - 
Assunto(s): APURAR O POSSÍVEL USO INDEVIDO DO TERRENO LOCALIZADO NA 
AVENIDA ZOELLO SOLA, S/N, BAIRRO FRIGORÍFICO, PERTENCENTE À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPERUNA, PELO VEREADOR ALAILTON PONTES 
DE SOUZA, VULGO "LALA", PARA FINS PARTICULARES; Processo nº 2013.00255512 
- Três volumes principais e três anexo(s) - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 
COLETIVA DO NÚCLEO ARARUAMA - CRAAI CABO FRIO - IC 71/13 - Parte(s): 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARUAMA; Processo nº 2016.00558222 - Dois volumes - 1ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA SAÚDE DA REGIÃO 
METROPOLITANA I - CRAAI NOVA IGUAÇU - IC 09/16 - Parte(s): NELMA TEREZINHA 
CARVALHO DE OLIVEIRA (ADV.: MARCOS CÉSAR DA SILVA MARRA - OAB/RJ 
60092); Processo nº 2017.00322707 - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 
COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - CRAAI NOVA IGUAÇU - IC 15/17 - 
Assunto(s): NOTÍCIA DE POSSÍVEL PRÁTICA DE ATO DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA, EM RAZÃO DE POSSÍVEL NOMEAÇÃO DE ADVOGADOS SEM 
CONCURSO PARA OCUPAÇÃO DE CARGOS DE PROCURADOR DO MUNICÍPIO E 
DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE NILÓPOLIS; Processo nº 
2017.00981338 - 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA 
DA CIDADANIA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - PP S/N - Parte(s): CORPO 
DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CBMERJ; Conselheira 
Anna Maria Di Masi: Processo nº 2014.00337702 - Dois volumes - 2ª PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA - 
CRAAI ITAPERUNA - IC 52/14 - Parte(s): LARA TUR SERVIÇOS E LOCADORA DE 
VEÍCULOS LTDA. E MUNICÍPIO DE MIRACEMA; Processo nº 2016.00682997 - Um 
volume principal e um apenso(s) (nº 2016.01044948) - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ARARUAMA - CRAAI CABO FRIO - IC 43/16 - 
Parte(s): BALLIESTER WERNECK DE PRAGUER, MUNICÍPIO DE IGUABA GRANDE E 
OUTROS; Processo nº 2017.00323041 - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 
COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - IC 
S/N - Parte(s): PAULO FRANCISCO GONÇALVES, LUIZ CLÁUDIO RICCIONI 
GONÇALVES, MAURÍCIO CESAR RICCIONI E OUTROS; Processo nº 2017.00663086 - 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO SANTO ANTÔNIO 
DE PÁDUA - CRAAI ITAPERUNA - IC 65/17 - Parte(s): MARIA DA GRAÇA CALOMENI 
ELIAS E MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA; Conselheiro Dennis Aceti 
Brasil Ferreira: Processo nº 2015.00383958 - Dois volumes principais e um apenso(s) 
(nº 2015.01075051 com dois volumes) - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 
COLETIVA DO NÚCLEO VOLTA REDONDA - CRAAI VOLTA REDONDA - IC 43/15 - 
Parte(s): 93ª DELEGACIA DE POLÍCIA DE VOLTA REDONDA E AMILCAR JOSÉ 
SOARES VALENTE JUNIOR; Processo nº 2014.00434803 - 1ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO RESENDE - CRAAI VOLTA REDONDA - 
IC 39/14 - Parte(s): MUNICÍPIO DE RESENDE, MARIA ELIZA BOUZA RODRIGUES E 
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DANIEL BRITO RODRIGUES; Processo nº 2014.01242091 - 1ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS GOYTACAZES - CRAAI 
CAMPOS - IC 31/15 - Parte(s): ASDRÚBAL RICARDO DE ARAÚJO BOITO E CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA; Processo nº 2015.00472302 - 
Seis volumes - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA 
CIDADANIA DO NÚCLEO NITERÓI - CRAAI NITEROI - IC 36/15 - Parte(s): CONSELHO 
COMUNITÁRIO DA ORLA DA BAÍA DE NITERÓI - CCOB, MUNICÍPIO DE NITERÓI E 
VETORIAL SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.; Processo nº 2016.00142912 - 2ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO SANTO ANTÔNIO 
DE PÁDUA - CRAAI ITAPERUNA - IC 07/16 - Assunto(s): NOTÍCIA DE SUPOSTA 
IRREGULARIDADE NA LICITAÇÃO CELEBRADA PELO MUNICÍPIO DE MIRACEMA 
PARA A REALIZAÇÃO DO CARNAVAL NO ANO DE 2016, VISTO QUE O EDITAL 
ESTARIA EM DESCONFORMIDADE COM OS PRAZOS ESTABELECIDOS PELA LEI Nº 
8666/93; Processo nº 2017.00394368 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 
COLETIVA DO NÚCLEO RESENDE - CRAAI VOLTA REDONDA - IC 03/17 - Parte(s): 
VANDERLEI MESSIAS (ADV.: PEDRO A. FELISARDO DE SOUSA - OAB/RJ 74559) E 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRAN; 
Processo nº 2017.00750909 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 
DO NÚCLEO RESENDE - CRAAI VOLTA REDONDA - IC 47/17 - Parte(s): CLÁUDIO 
LUIS GUIMARÃES, BIOTA CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA. E 
MUNICÍPIO DE PORTO REAL; VI - HOMOLOGADO, COM BASE NO ENUNCIADO 
CSMP Nº 23/2008: O Conselho deliberou, por unanimidade, homologar a promoção de 
arquivamento do processo a seguir relacionado, com base no Enunciado nº 23/08 deste 
Colegiado, tendo em vista que ficou comprovada nos autos a regularização da prestação 
dos serviços públicos pela entidade responsável, nos termos do voto do Relator: 2ª 
Turma: Conselheiro Dennis Aceti Brasil Ferreira: Processo nº 2011.01292312 - 3ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS 
GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - IC 19/12 - Parte(s): CONSÓRCIO HIDRO MACRO E 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES; VII - NÃO CONHECIMENTO DA 
PROMOÇÃO DE INDEFERIMENTO DE PLANO DA REPRESENTAÇÃO, COM BASE 
NO ENUNCIADO CSMP Nº 27/2009: O Conselho deliberou, por unanimidade, pelo não 
conhecimento da promoção de indeferimento de plano da representação do processo a 
seguir relacionado, com base no Enunciado nº 27/09 deste Colegiado, em razão de a 
notícia apresentada não fornecer elementos mínimos suficientes para a instauração de 
procedimento investigatório e tendo em vista que, notificado o Representante ou sendo 
impossível fazê-lo, não foi interposto recurso no prazo legal, devendo os autos, nestas 
hipóteses, ser arquivados no próprio âmbito da Promotoria de Justiça representada, tudo 
na forma dos artigos 5º, § 4º da Resolução nº 23 do Conselho Nacional do Ministério 
Público e 4º, § 3º da Resolução nº 1.769/12, nos termos do voto da Relatora: 2ª Turma: 
Conselheira Sumaya Therezinha Helayel: Processo nº 2017.01283187 - 3ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS 
GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - PI S/N - Parte(s): ROBERTO DA SILVA; VIII - 
HOMOLOGADOS, COM BASE NO ENUNCIADO CSMP Nº 46/2014: O Conselho 
deliberou, por unanimidade, homologar as promoções de arquivamento dos processos a 
seguir relacionados, com base no Enunciado nº 46/14 deste Colegiado, tendo em vista 
que, no curso do procedimento, não restou demonstrada a acumulação ilícita de cargos 
por parte de servidores públicos ou a hipótese se enquadrou nas exceções previstas no 
artigo 37, XVI, alíneas "a", "b" e "c", ou artigo 38, III, da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, ou, ainda, restou sanada a irregularidade, demonstrada a 
inexistência de dano ao erário em todos os casos, nos termos dos votos dos respectivos 
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Relatores: 1ª Turma: Conselheira Flávia de Araújo Ferrer: Processo nº 
2009.00068656 - Três volumes principais e seis anexo(s) - 1ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - CRAAI NOVA IGUAÇU 
- IC 10/09 - Parte(s): ROGÉRIO MELO COSTA, LEANDRO RODRIGUES DA SILVEIRA, 
JORGE MENDES TENÓRIO, GLÁUCIO LEITE PAÚRA, WLADIMIR CECÍLIO DOS 
SANTOS, ALAN MOREIRA MUSSER E MANOEL ROQUE FERREIRA; Processo nº 
2013.01139561 - Dois volumes - 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 
DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - IC S/N - 
Parte(s): MÁRIO LUIZ DE SOUZA, ROGÉRIO TAVARES E MARIA PETTINARI; 
Processo nº 2015.01061118 - Três volumes - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO MACAÉ - CRAAI MACAÉ - IC 02/16 - Parte(s): 
ROMARO DA CONCEIÇÃO AMARO; Processo nº 2017.00507011 - 2ª PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA - 
CRAAI ITAPERUNA - IC 61/17 - Parte(s): ALINNE BARBOSA DE SOUZA BARRETO, 
MUNICÍPIO DE CARDOSO MOREIRA E MUNICÍPIO DE MIRACEMA; 2ª Turma: 
Conselheira Sumaya Therezinha Helayel: Processo nº 2015.00268005 - Dois volumes 
- 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO MACAÉ - CRAAI 
MACAÉ - IC 80/15 - Parte(s): LUÍS EDUARDO DE CASTRO RENAULT MARINHO; 
Processo nº 2017.00892984 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 
DO NÚCLEO SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA - CRAAI ITAPERUNA - IC 81/17 - Parte(s): 
LINDOMAR DE OLIVEIRA CRUZ; Conselheiro Dennis Aceti Brasil Ferreira: Processo 
nº 2012.01288329 - Três volumes - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 
COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - IC 119/14 - 
Parte(s): TATIANA PAIXÃO QUEIROZ; IX - HOMOLOGADO, COM BASE NO 
ENUNCIADO CSMP Nº 51/2015: O Conselho deliberou, por unanimidade, homologar a 
promoção de arquivamento do processo a seguir relacionado, com base no Enunciado nº 
51/15 deste Colegiado, eis que constatada a existência de outro procedimento 
administrativo de objeto idêntico ou mais amplo, nos termos do voto do Relator: 1ª 
Turma: Conselheiro Cláudio Soares Lopes: Processo nº 2017.00893042 - 1ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO SANTO ANTÔNIO 
DE PÁDUA - CRAAI ITAPERUNA - IC 63/17 - Parte(s): RALPH PEREIRA SOUTO; X - 
HOMOLOGADOS, COM BASE NO ENUNCIADO CSMP Nº 55/2016: O Conselho 
deliberou, por unanimidade, homologar as promoções de arquivamento do processos a 
seguir relacionados, com base no Enunciado nº 55/16 deste Colegiado, tendo em vista 
que não houve indício da presença de ato de improbidade administrativa, bem como que 
o prejuízo não alcançou expressão econômica relevante, assim entendido aquele que 
não seja superior a cinco salários mínimos, nos termos dos votos dos respectivos 
Relatores: 1ª Turma: Conselheiro Cláudio Soares Lopes: Processo nº 2017.00494557 
- 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO RESENDE - 
CRAAI VOLTA REDONDA - IC 36/17 - Parte(s): LUCINEIA RODRIGUES MACIEL E 
PREFEITURA DE ITATIAIA; 2ª Turma: Conselheiro Ricardo Ribeiro Martins: 
Processo nº 2016.00818576 - Um volume principal e um anexo(s) - 1ª PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ - CRAAI SÃO GONÇALO 
- PP 44/16 - Assunto(s): NECESSIDADE DE APURAR NOTÍCIA DE SUPOSTO 
SUPERFATURAMENTO OU SOBREPREÇO NA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ESPORTIVO PELO MUNICÍPIO DE TANGUÁ; Conselheira Sumaya Therezinha 
Helayel: Processo nº 2013.00345467 - Dois volumes principais e oito anexo(s) - 2ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO SANTO ANTÔNIO 
DE PÁDUA - CRAAI ITAPERUNA - IC 39/13 - Parte(s): POSTO ORION LTDA. E 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA; XI - HOMOLOGADOS, COM BASE NO 
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ENUNCIADO CSMP Nº 56/2016: O Conselho deliberou, por unanimidade, homologar as 
promoções de arquivamento dos processos a seguir relacionados, com base no 
Enunciado nº 56/16 deste Colegiado, tendo em vista que, no curso das investigações, 
restou demonstrado se tratar de irregularidades meramente administrativas ou formais 
praticadas no âmbito da Administração Pública, consideradas estas as relativas à não 
existência ou incorreção de livros ou controles, contabilidade ou tesouraria deficiente e 
inadequado controle de dívida ativa e de bens, desde que regularizadas e não haja dano 
ao erário ou este esteja sendo objeto de persecução pela própria Administração Pública, 
nos termos dos votos dos respectivos  Relatores: 1ª Turma: Conselheira Flávia de 
Araújo Ferrer: Processo nº 2012.00875384 - Três volumes - 3ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA SAÚDE DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - 
IC 37/12 - Parte(s): VANDERLEI FRANCISCO DAS CHAGAS E INSTITUTO VITAL 
BRASIL; 2ª Turma: Conselheiro Ricardo Ribeiro Martins: Processo nº 2010.00162629 
- Dois volumes - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 
CORDEIRO - CRAAI NOVA FRIBURGO - IC 48/10 - Parte(s): EUZELY DE SOUZA 
CAMPOS ME. E MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES; XII - NÃO CONHECIDOS, 
COM A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS A PROMOTORIA DE JUSTIÇA OFICIANTE: O 
Conselho decidiu, por unanimidade, pelo não conhecimento das promoções de 
arquivamento dos processos a seguir relacionados, deliberando pela devolução dos 
autos ao Promotor de Justiça oficiante, para as providências pertinentes, nos termos dos 
votos dos respectivos Relatores: 1ª Turma: Conselheira Flávia de Araújo Ferrer: 
Processo nº 2007.00158012 - Quatro volumes - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - IC 
20/07 - Parte(s): ÁGUAS DO PARAÍBA (ADV.: PAULA GUIMARÃES FONSECA - 
OAB/RJ 70712) E MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES; 2ª Turma: 
Conselheira Sumaya Therezinha Helayel: Processo nº 2016.00670690 - 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DO 
NÚCLEO NITERÓI - CRAAI NITEROI - PI S/N - Assunto(s): APURAR 
IRREGULARIDADE NOS TERMOS DE CONVÊNIO FIRMADOS ENTRE AS 
ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS E O MUNICÍPIO DE NITERÓI, A PARTIR 
DE 2015; XIII - ARQUIVAMENTOS NÃO HOMOLOGADOS, COM A DEVOLUÇÃO DOS 
AUTOS À PROMOTORIA DE JUSTIÇA OFICIANTE: O Conselho deliberou não 
homologar as promoções de arquivamento dos processos a seguir relacionados, por 
unanimidade de votos, determinando a devolução dos autos à Promotoria de Justiça 
oficiante, para a realização de diligências, conforme o disposto no artigo 19, §1º, inciso I, 
da Resolução GPGJ nº 1.769/12, alterado pela Resolução GPGJ nº 2.046/16, nos termos 
dos votos dos respectivos Relatores: 1ª Turma: Conselheira Flávia de Araújo Ferrer: 
Processo nº 2016.00049274 - Dois volumes - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO MACAÉ - CRAAI MACAÉ - IC 38/16 - Parte(s): 
ARMANDO ALBERTO HERMÍNIO DE NIJS; Processo nº 2016.00467040 - 2ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO MACAÉ - CRAAI 
MACAÉ - IC 142/16 - Parte(s): ELIEL VALE DE OLIVEIRA; 2ª Turma: Conselheira Anna 
Maria Di Masi: Processo nº 2010.00668738 - Três volumes - 3ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO MACAÉ - CRAAI MACAÉ - IC 230/10 - 
Assunto(s): APURAR IRREGULARIDADES NA DESAPROPRIAÇÃO DE UM IMÓVEL 
LOCALIZADO NO BAIRRO SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, NO MUNICÍPIO DE MACAÉ; 
Processo nº 2016.01054467 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 
DO NÚCLEO RESENDE - CRAAI VOLTA REDONDA - IC 115/16 - Assunto(s): APURAR 
POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NO ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM PENEDO, 
MUNICÍPIO DE ITATIAIA; Conselheiro Dennis Aceti Brasil Ferreira: Processo nº 
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2012.01476318 - Três volumes - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA 
DO NÚCLEO ITAPERUNA - CRAAI ITAPERUNA - IC 141/08 - Parte(s): FUNDAÇÃO 
PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA E ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE LAJE DO MURIAÉ - APAE; Processo nº 2012.01545923 - 2ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITAPERUNA - 
CRAAI ITAPERUNA - IC 316/12 - Parte(s): CARLOS BORGES GARCIA E MARIA JOSÉ 
BOECHAT GARCIA (ADV.: VITOR GALLO GARCIA - OAB/RJ 181147); XIV - 
RETIRADO DE PAUTA: O Colegiado, atendendo solicitação da Conselheira Relatora, 
deliberou, por unanimidade, pela retirada de pauta do processo a seguir relacionado: 2ª 
Turma: Conselheira Sumaya Therezinha Helayel: Processo nº 2013.00055950 - Três 
volumes principais e seis anexo(s) - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 
COLETIVA DO NÚCLEO MACAÉ - CRAAI MACAÉ - IC 266/13 - Parte(s): SINDICATO 
DOS PROFISSIONAIS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE QUISSAMÃ, 
CENTRO INTERNACIONAL DE DESENVOLVIMENTO E NEGÓCIOS, L.M. LIMA 
RECURSOS HUMANOS, MARCELO ANTÔNIO PINTO DOS SANTOS (ADV.: TARCÍSIO 
ALVES LEITE DE FARIA - OAB/RJ 63806), LEANDRO GAMA ALVITOS (ADV.: 
LEONARDO GAMA ALVITOS - OAB/RJ 138989), MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ E 
OUTROS. Nada mais havendo a tratar, o Presidente em exercício, Dr. Sérgio Roberto 
Ulhôa Pimentel, declarou encerrada a reunião da 1ª Turma, às quinze horas e dez 
minutos, consignando que o Dr. Marcelo Daltro Leite encontrava-se ausente da sessão, 
por motivo de férias. Da mesma forma, às quinze horas e cinquenta minutos, o Dr. 
Ricardo Ribeiro Martins, Conselheiro eleito mais antigo no exercício da presidência, 
declarou encerrada a reunião da 2ª Turma, tendo a Conselheira Secretária, Dra. Sumaya 
Therezinha Helayel, lavrado a presente ata que vai assinada pelo Presidente em 
exercício e pelo Conselheiro mais antigo na classe. (Aprovada na sessão de 08 de 
março de 2018) 
 
 

 

 

Sérgio Roberto Ulhôa Pimentel  

Presidente em exercício  

 (na apreciação dos itens 1, 2, 3, 4, 5.1, 5.2 e 6) 

 

 

 

Ricardo Ribeiro Martins 

Conselheiro mais antigo no exercício da presidência 

(na apreciação do item 5.3 ) 

 

 

 

Sumaya Therezinha Helayel 

Secretária 

 
 


